
Altera o art. 24 da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, para 
estabelecer que, no âmbito da União, 
a multa e o perdimento de bens, 
direitos ou valores aplicados com 
fundamento na referida Lei, 
ressalvado o direito do lesado ou do 
terceiro de boa-fé, serão destinados 
a investimentos em obras de 
infraestrutura, aquisição de veículos 
para transporte escolar, equipamentos 
e materiais permanentes para as 
escolas públicas de educação infantil 
e de ensino fundamental e médio ou, 
atendidas as despesas com educação 
especificadas, a despesas com saúde. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 24 da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, para estabelecer que, no âmbito da 
União, a multa e o perdimento de bens, direitos ou valores 
aplicados com fundamento na referida Lei, ressalvado o direito 
do lesado ou do terceiro de boa-fé, serão destinados a 
investimentos em obras de infraestrutura, aquisição de 
veículos para transporte escolar, equipamentos e materiais 
permanentes para as escolas públicas de educação infantil e de 
ensino fundamental e médio ou, atendidas as despesas com 
educação especificadas, a despesas com saúde. 

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24. A multa e o perdimento de bens, 
direitos ou valores aplicados com fundamento nesta 
Lei, ressalvado o direito do lesado ou do terceiro 
de boa-fé, serão destinados preferencialmente aos 
órgãos ou entidades públicas lesados. 
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§ 1º No âmbito da União, os recursos de 
que trata o caput deste artigo, ressalvado o direito 
do lesado ou do terceiro de boa-fé, serão destinados 
a investimentos em obras de infraestrutura, 
aquisição de veículos para transporte escolar, 
equipamentos e materiais permanentes para as escolas 
públicas de educação infantil e de ensino 
fundamental e médio ou, atendidas as despesas com 
educação de que trata este parágrafo, serão 
destinados a despesas com saúde. 

§ 2º Na aplicação dos recursos de que trata 
o § 1º deste artigo, a escolha dos projetos poderá 
ser realizada por chamamento público para 
apresentação de propostas, nos termos de 
regulamento.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Parágrafo único. Os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, vigorarão pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contado da data de publicação desta Lei. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de            de 2023. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 



Of. nº 186/2023/SGM-P
             

                                                                           Brasília,     de               de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.394, de
2015, da Câmara dos Deputados, que “Altera o art. 24 da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  para  estabelecer  que,  no  âmbito  da  União,  a  multa  e  o
perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com fundamento na referida Lei,
ressalvado  o  direito  do  lesado  ou  do  terceiro  de  boa-fé,  serão  destinados  a
investimentos em obras de infraestrutura, aquisição de veículos para transporte
escolar,  equipamentos  e  materiais  permanentes  para  as  escolas  públicas  de
educação infantil  e de ensino fundamental e médio ou, atendidas as despesas
com educação especificadas, a despesas com saúde”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2313471

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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